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Rol da ANS: decisão no STJ ficará para 2022

Por Karla Gamba

Informação foi confirmada ao JOTA pela ministra Nancy Andrighi, que pediu vista do
processo

A continuação do julgamento que decidirá se o rol de procedimentos e eventos da Agência Nacional
de Saúde Suplementar (ANS) é exemplificativo ou taxativo ficará para 2022.

A informação foi confirmada ao JOTA pela ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nancy
Andrighi, que está com pedido de vista do processo.

O caso é julgado na 2ª Seção do STJ, por meio do EREsp 1886929/SP e do EREsp 1889704/SP,
ambos de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: JOTA, em 29.11.2021
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